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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO E DO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 026/2021, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, COM INTERVENIÊNCIA DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE MARINGÁ. 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 

SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, neste ato 

representada pelo Secretário, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 

10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial a Avenida 

Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede 

na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com 

domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná e o MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com 

Sede na Avenida XV de Novembro, N° 701, Maringá-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.282.656/0001-06, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS, portador do 

CPF/MF sob o nº. 660.722.809-78, com domicílio especial na Avenida XV de Novembro, N° 701, Maringá – 

Paraná, celebram o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 026/2021, que tem por objeto Recapeamento Asfáltico de 

Ruas em Bairros de Maringá – Lote 3 (...) conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho de fls. 

70/76a (mov.44) e Parecer Técnico de fls. 78 (mov.46)”. Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido 

no protocolo integrado nº. 19.306.301-2, com amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 15.608/2007 

e demais Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, devido a atualização da data base do 

orçamento da obra, readequação do cronograma físico-financeiro e do Plano de Trabalho, com alteração dos 

percentuais dos partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, prorrogação dos prazos de execução e 

vigência, sem alteração de serviços e quantitativos, devidamente justificado no presente protocolado, conforme 

os Ofícios nº 2688/2022-GAPRE (fls. 03/04 – mov. 03) e 3867/2022-GAPRE (fl. 44 – mov. 30) do Prefeito de 

Maringá, da manifestação do fiscal na fl. 78, informação do DFIL/SEIL de fls. 79/80a (mov. 47) e consoante 

autorização do Diretor Geral da Secretaria de Infraestrutura e Logística de fls. 79/80a (mov. 47) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 79/80a (mov. 47) e planilha orçamentária atualizada de fls. 57 (mov. 

38), a atualização do orçamento apresentou valor superior ao da celebração do Convênio, sendo necessário 

aumento de R$ 2.059.667,39, respectivamente, em relação ao ajuste inicial. Considerando a celebração do 

pretenso aditivo, o valor do Convênio passará de R$ 3.371.689,08 para R$ 5.431.356,47 sendo R$ 

4.640.017,23 (85,43%) de aporte do Estado e R$ 791.339,24 (14,57%) de contrapartida do Município. 

Alterando as proporções iniciais estabelecidas na formalização do Convênio, com alteração do repasse do 

Estado no ajuste. 

Parágrafo Primeiro. A proporcionalidade do ajuste será alterada, ou seja, 85,43% de aporte do Estado e 

14,57% de contrapartida municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 43 (mov. 29). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 

de acordo com o constante às fls. 70/76a. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de por 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir de 24 de 

janeiro de 2023 até 21 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
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Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 21 de setembro de 

2023 até 19 de março de 2024. 

 

Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e aprovado pela 

autoridade competente (fl. 43), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado e, sem alteração das demais 

disposições deste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito de Maringá 
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Secretarias de Estado

Secretaria da Administração 
e da Previdência 

5756/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA – SEAP

DEPARTAMENTODE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS - DECON

AVISO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1848/2022 SRP
PROTOCOLO Nº 19.502.367-0
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 meses, para futura e
eventual aquisição de CARTUCHOS DE TONER COMPATÍVEIS PARA
IMPRESSORAS SAMSUNG, XEROX PHASER E OKIDATA
INTERESSADO: SEAP
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração e da
Previdência, em 16 de janeiro de 2023.
ABERTURA: 09 de fevereiro de 2023 às 09:00 hrs.
LOCAL da DISPUTA e EDITAL:www.licitacoes-e.com.br
Informações Complementares:
www.administracao.pr.gov.br/Compras e www.transparencia.pr.gov.br.

GOVERDODOESTADODO PARANÁ
SECRETARIADE ESTADODA ADMINISTRAÇÃO E DAPREVIDÊNCIA
- SEAP
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS –
DECON

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023

PROTOCOLO: 19.947.069-8
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas qualificadas, para
concessão da exploração da atividade de modalidade lotérica de Apostas
Esportivas de Quota-Fixa (AEQF)
A retirada do Edital de Convocação para Audiência Pública n° 001/2023
e o Termo de Referência do respectivo objeto estão disponíveis:
www.comprasparana.pr.gov.br, www.transparencia.pr.gov.br

DATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 14/02/2023 às 10:00 hrs

Endereço https://www.webconf.pr.gov.br/b/and-ohg-0ti-oxy

Informações complementares: www.comprasparana.pr.gov.br
DECON/SEAP.

6620/2023

Secretaria da Educação  

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO
NÚCLEOADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação.
CONTRATADA:Matic Brasil Apoio Educacional Ltda.

OBJETO: Contrato nº 376/2023 para aquisição de licenças no modelo
SaaS para acesso à Plataforma Educacional Gamicada de Matemática, para
utilização como recurso pedagógico no processo de ensino de aprendizagem
da disciplina de matemática.

AUTORIZADO POR: LOUISE CAROLINE CAMPOS LÖW –
DIRETORAGERAL

PROTOCOLO: 18.516.482-9

6524/2023

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO
NÚCLEOADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação.
CONTRATADA: Futura Comercial Atacadista de Móveis de Madeira Ltda.

OBJETO: Contrato nº 380/2023 para contratação de empresa para
prestar serviço de acesso à Plataforma Educacional de Língua Inglesa,
com aulas ao vivo, com foco no desenvolvimento de habilidades de
compreensão e produção oral.

AUTORIZADO POR: LOUISE CAROLINE CAMPOS LÖW –
DIRETORAGERAL

PROTOCOLO: 18.580.849-1

6529/2023

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO
NÚCLEOADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação.
CONTRATADA: ERS Comércio e Serviços Ltda

OBJETO: Contrato nº 430/2023 para contratação de serviços continuados
sem dedicação exclusiva da empresa especializada na prestação de serviços
de apoio logístico e operacional com fornecimento de hospedagem, locação
de transporte, recursos humanos, alimentação, montagens e desmontagens,
mobiliários, serviços técnicos e equipamentos de lotação de espaço físico e
outros serviços correlatos à organização.

AUTORIZADO POR: LOUISE CAROLINE CAMPOS LÖW –
DIRETORAGERAL

PROTOCOLO: 19.955.659-2

6588/2023

Secretaria da Fazenda 

TERMO DE DECISÃO
Seleção e Contratação de Consultor Individual – CI n° 003/2022-SEFA

PROTOCOLO: SID nº 19.150.482-8

1. Em obediência à Lei Estadual nº 15.608/2007 e à Lei Federal nº
8.666/1993, e em conformidade com o Relatório do Procedimento Licitatório
– Seleção e Contratação de Consultor Individual – CI n° 003/2022-SEFA
(s. 858 a 862), emitido pela Comissão Especial de Licitação do PROFISCO
II PR, designada pela Resolução nº 327/2021-SEFA/GS), que acato para
DECLARAR FRACASSADO o certame licitatório.
2. Após publicação desta DECISÃO, os autos deverão ser retornados ao

setor requisitante para conhecimento e adoção de providências cabíveis, no
sentido de avaliar a conveniência da elaboração de novo Termo de Referência,
considerando a reavaliação dos aspectos técnicos e requisitos de qualicação
mínimos para ns de novo procedimento de seleção e contratação.
3. Publique-se.

Curitiba/PR, 24 de janeiro de 2023.

MÁRCIACRISTINAREBONATO DO VALLE
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Fazenda

6532/2023

Secretaria de Infraestrutura 
e Logística 

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 19.306.301-6 apenso ao PI 17.795.652-0
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 026/2021
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/
PR.
CONVENENTE:Município de Maringá.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, devido a atualização da data base do orçamento da obra, readequação
do cronograma físico-nanceiro e do Plano de Trabalho, com alteração dos
percentuais dos partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, prorrogação
dos prazos de execução e vigência, sem alteração de serviços e quantitativos,
devidamente justicado no presente protocolado, conforme os Ofícios nº
2688/2022-GAPRE (s. 03/04 – mov. 03) e 3867/2022-GAPRE (. 44 – mov.
30) do Prefeito de Maringá, da manifestação do scal na . 78, informação do
DFIL/SEIL de s. 79/80a (mov. 47) e consoante autorização do Diretor Geral da
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Secretaria de Infraestrutura e Logística de s. 79/80a (mov. 47).
DO VALOR: Conforme Informação do DFIL/SEIL s. 79/80a (mov. 47) e
planilha orçamentária atualizada de s. 57 (mov.38), a atualização do orçamento
apresentou valor superior ao da celebração do Convênio, sendo necessário
aumento de R$ 2.059.667,39, respectivamente, em relação ao ajuste inicial.
Considerando a celebração do pretenso aditivo, o valor do Convênio passará de
R$ 3.371.689,08 para R$ 5.431.356,47 sendo R$ 4.640.017,23 (85,43%) de aporte
do Estado e R$ 791.339,24 (14,57%) de contrapartida do Município. Alterando as
proporções iniciais estabelecidas na formalização do Convênio, com alteração do
repasse do Estado no ajuste.
Parágrafo Primeiro.Aproporcionalidade do ajuste será alterada, ou seja, 85,43%
de aporte do Estado e 14,57% de contrapartida municipal.
DOCRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO -O cronograma físico nanceiro
ca alterado, de acordo com o constante às s. 43 (mov.29).
DO PLANO DE TRABALHO - O Plano de Trabalho ca alterado, conforme
autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo com
o constante às s. 70/76a (mov.44).
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de por 240 dias, a partir de 24 de janeiro de
2023 até 21 de setembro de 2023.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do
Convênio pelo prazo de 180 dias, a partir de 21 de setembro de 2023 até 19 de
março de 2024.
Parágrafo Único. O Cronograma-físico nanceiro analisado pelo setor técnico
competente e aprovado pela autoridade competente (. 43), parte integrante do
plano de trabalho, ca alterado e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 24 de janeiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 19.307.269-0 apenso ao PI 17.796.458-1
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 025/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/
PR.
CONVENENTE:Município de Maringá.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, devido a atualização da data base do orçamento da obra, prorrogação
dos prazos de execução e vigência, readequação do cronograma físico-
nanceiro e do Plano de Trabalho, com alteração dos percentuais dos partícipes
estabelecidos na formalização do ajuste, devidamente justicado no presente
protocolado, conforme os Ofícios nº 2689/2022-GAPRE (s. 03/04 – mov.03) e
3868/2022-GAPRE (. 43 – mov. 32) do Prefeito de Maringá, da manifestação
do scal na . 84, informação do DFIL/SEIL de s. 88/89a (mov. 53) e consoante
autorização do Diretor Geral da Secretaria de Infraestrutura e Logística de s.
89/89a (mov. 53).
DO VALOR: Conforme Informação do DFIL/SEIL s. 88/89a (mov. 53) e
planilha orçamentária atualizada de s. 34/39a (mov. 28), a atualização do
orçamento apresentou valor superior ao da celebração do Convênio, sendo
necessário aumento de R$ 1.542.966,96 de repasse do Estado e de R$ 387.680,31
de contrapartida municipal, respectivamente, em relação ao ajuste inicial.
Considerando a celebração do pretenso aditivo, o valor do Convênio passará
de R$ 3.172.915,82 para R$ 5.103.563,09, sendo R$ 743.580,32 (14,57%) de
contrapartida do Município e R$ 4.359.982,77 (85,43%) de partida do Estado.
Alterando as proporções iniciais estabelecidas na formalização do Convênio, com
alteração do repasse do Estado no ajuste.
Parágrafo Primeiro.Aproporcionalidade do ajuste será alterada, ou seja, 85,43%
de aporte do Estado e 14,57% de contrapartida municipal.
DOCRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO -O cronograma físico nanceiro
ca alterado, de acordo com o constante às s. 74 (mov.48).
DO PLANO DE TRABALHO - O Plano de Trabalho ca alterado, conforme
autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo com
o constante às s. 75/81a (mov.49).
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de por 240 dias, a partir de 24 de janeiro de
2023 até 21 de setembro de 2023.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do
Convênio pelo prazo de 180 dias, a partir de 21 de setembro de 2023 até 19 de
março de 2024.
Parágrafo Único. O Cronograma-físico nanceiro analisado pelo setor técnico
competente e aprovado pela autoridade competente (. 74), parte integrante do
plano de trabalho, ca alterado e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 24 de janeiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 18.893.406-4
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 112/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/
PR.
CONVENENTE:Município de Ponta Grossa.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, devido as alterações técnicas no projeto do Convênio, readequação
do cronograma físico-nanceiro e do Plano de Trabalho, sem alteração dos
percentuais dos partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, devidamente
justicado no presente protocolado, conforme os Ofícios nº 059/2022-GAPRE
(s. 719/721 – mov.71) da Prefeita de Ponta Grossa, da manifestação do scal
na . 950, informação do DFIL/SEIL de s. 951/953a (mov. 92) e consoante
autorização do Diretor Geral da Secretaria de Infraestrutura e Logística de s.
951/953a (mov. 92).

DO VALOR: Conforme Informação do DFIL/SEIL s. 951/953a (mov. 92)
e planilha orçamentária atualizada de s. 734/737a (mov. 78), a atualização
do orçamento apresentou valor menor ao da celebração do Convênio, sendo
necessário supressão de R$ 1.322.951,64, respectivamente, em relação ao ajuste
inicial. Considerando a celebração do pretenso aditivo, o valor do Convênio
passará de R$ 6.756.950,39 para R$ 5.433.998,75 sendo R$ 5.162.298,81 (95%)
de aporte do Estado e R$ 271.699,94 (5%) de contrapartida do Município.
Mantendo as proporções iniciais estabelecidas na formalização do Convênio, com
alteração do repasse do Estado no ajuste.
Parágrafo Primeiro.Aproporcionalidade do ajuste será alterada, ou seja, 95,00%
de aporte do Estado e 5% de contrapartida municipal.
DOCRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO -O cronograma físico nanceiro
ca alterado, de acordo com o constante às s. 940 (mov.87).
DO PLANO DE TRABALHO - O Plano de Trabalho ca alterado, conforme
autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo com
o constante às s. 942/946a (mov.89).
DATA: 24 de janeiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 19.923.622-9 apenso ao PI 17.377.444-3
DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 007/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/
PR.
CONVENENTE:Município de Enéas Marques.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de
execução e vigência do Convênio nº 007/2022, nos termos das suas Cláusulas
Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 360 dias a partir de 22 de janeiro de 2023
até 17 de janeiro de 2024.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do
Convênio pelo prazo de 180 dias, a partir de 17 de janeiro de 2024 até 15 de julho
de 2024.

Parágrafo Único
O cronograma físico nanceiro analisado pelo setor competente e aprovado pela
autoridade competente (s. 30), parte integrante do plano de trabalho, ca alterado
e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 20 de janeiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
PROTOCOLO Nº: 17.746.080-0
DOCUMENTO: TERMO DEAPOSTILAMENTOAO CV017/2022
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL,
com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER e o
Município de Santa Izabel do Oeste.
DO OBJETO: Procede o registro do ajuste do valor do convênio 017/2022
ao do contrato administrativo, conforme demonstrativo abaixo, nos termos da
Cláusula 5.1.3 dos respectivos termos, conforme aprovação da Diretoria-Geral
(s. 227/227a - mov. 106), permanecendo inalteradas as demais cláusulas dos
referidos convênios, sendo observadas a Lei Estadual nº. 15.608/2007 e as
Condições Gerais de Contratos:

Total do Convênio R$ 3.513.869,67

Valor do Estado R$ 3.305.934,41

Valor do Município R$ 207.935,26

Contrato Administrativo R$ 3.513.596,71

Valor do Estado R$ 3.305.679,59

Valor do Município R$ 207.917,12

Supressão Estado R$ 254,82

Supressão Município R$ 18,14

Novo Valor do Convênio R$ 3.513.596,71
DATA: 23 de janeiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Presidente–DER/PR Secretário-SEIL

6768/2023

Secretaria da Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO – TERMO DE RESCISÃO
SECRETARIADE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Autorizado
Secretário de Estado da Saúde, Carlos Alberto Gebrim

Preto, em 21 de dezembro de 2023.

Contratante
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná/Fundo Estadual

de Saúde.

Contratado

Hospital e Maternidade Santa Rita de
Cássia/Cersosimo e Vriesman Ltda, com sede na Rua
Manoel Ribas, nº 315, Centro, na cidade de Pinhalão/PR,

CNPJ nº 08.948.912/0001-00, CNES 4054954.

1) Fica rescindido, por acordo das partes contratantes, o

Contrato nº 0306.2085/2018 DGS, relativo à prestação de

serviços ambulatoriais e hospitalares de média


